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 Requer junto ao Secretário Municipal de Engenharia e
Infraestrutura Urbana, a colocação de Faixas Elevadas
no Distrito de Alto Mutum Preto, nessa Cidade.  
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do Regimento
Interno, solicito que seja encaminhado ao Secretário Municipal de Engenharia e
Infraestrutura Urbana, esse Pedido de Providência.
 

 
O Vereador que subscreve esse Pedido de Providência, requer junto ao Secretário Municipal
de Engenharia e Infraestrutura Urbana, a colocação de 05 (cinco) Faixas Elevadas no
Distrito de Alto Mutum Preto,nessa Cidade.
 

 
Justificativa: Esse Pedido de Providencia, A valorização desse pedido, dar-se-á pela
grande necessidade de proporcionar um local mais seguro com reais condições de atender
aos moradores que moram nesse Distrito, como também as pessoas que tem seus pontos
comerciais próximo ao local, sem contar que tal pedido se faz necessário pelo motivo da
quantidade de veículos que passam nesse local e pela alta velocidade imposta pelos
mesmos, podendo vir a ocasionar qualquer tipo de acidente.
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Faço ao acima alinhado, espero contar com o apoio do Poder Legislativo na aprovação
deste Pedido de Providência e do Poder Executivo em sua execução, por ser medida de
inteira NECESSIDADE para o momento.
 

 
Secretaria Responsável: Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana.
 

 
Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração.
 

 
Baixo Guandu - ES, 15 de janeiro 2025.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de janeiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Renan Foguetinho
 

Vereador 
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